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Dispõe sobre a implantação do auxílio-moradia aos membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas.


O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 29, I, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e do art. 188, do Regimento Interno,
Considerando a entrada em vigor da Resolução n° 107, de 02 de julho de 2014, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, que trata do pagamento do Auxílio-Moradia à Magistratura Estadual, bem como a Resolução n° 199, de 7 de outubro de 2014, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
Considerando a entrada em vigor da Resolução n° 117, de 16 de outubro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);
Considerando o regime de paridade de direitos, garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens entre Desembargadores e Conselheiros, estampado no artigo 77, § 3°, da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a similaridade de direitos entre o Auditor e o Conselheiro, consoante art. 136, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005; 
Considerando os termos do artigo 152 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado, bem assim a Lei Complementar nº 75/1993, Lei Federal nº 8.625/1993 e art. 130 da Constituição Federal, que estabelece iguais direitos e vedações dos membros ministeriais titulares que oficiam perante Tribunais e os membros do Ministério Público de Contas,
RESOLVE
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o auxílio-moradia para seus membros (Conselheiros e Auditores) e para os integrantes do Ministério Público de Contas.
Art. 2° O valor do auxílio corresponderá ao fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, consoante ato publicado periodicamente pelo Presidente da Corte de Contas.
Art. 3° Não receberá auxílio-moradia, o membro:
I - que ocupe residência oficial;
II - cujo cônjuge, companheiro ou qualquer outra pessoa que resida em sua companhia, já receba verba com a mesma finalidade, independentemente da fonte pagadora.
III - que vier a ser posto em disponibilidade em decorrência de sanção disciplinar.
Parágrafo único. O membro perderá o direito à percepção do auxílio se sobrevier, após a concessão do benefício, quaisquer das hipóteses previstas neste artigo.
Art. 4° O pagamento do auxílio dependerá de requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal de Contas, que avaliará os requisitos legais para o deferimento, e não retroagirá a mês anterior ao da protocolização do pedido, salvo aqueles protocolizados nos trinta (30) dias seguintes à publicação desta resolução, hipótese em que a verba será devida desde a data da publicação da Lei Estadual n° 17.961/2014.
Parágrafo único. O pagamento do auxílio fica condicionado às disponibilidades financeiras e orçamentárias do Tribunal de Contas do Paraná.
Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Curitiba, 19 de fevereiro de 2015.


IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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